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ANEXO III

IMR - INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADO
SERVIÇOS DE TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA

 

O Instrumento de Medição de Resultado é o mecanismo que define, em bases compreensíveis, tangíveis, objetivamente
observáveis e comprováveis, os níveis esperados de qualidade da prestação do serviço e respectivas adequações de pagamento.

 

1. O Instrumento de Medição de Resultados (nomenclatura da Instrução Normativa SG/MPDG nº 05/2017 para o Acordo de
Nível de Serviço) é baseado em indicadores de desempenho, obtidos como resultado de avaliações periódicas executadas por
servidor ou, por grupo de servidores constituindo a fiscalização designada para tal.

2. Dessa forma, busca-se incluir critério de performance para o serviço de terceirização de mão de obras, seguindo as melhores
práticas aplicadas na Administração Pública.

3. O relatório de qualidade será obtido por meio da nota obtida na avaliação periódica efetuada pelo servidor responsável ou
pela comissão.

4. Ao final de cada período, a Contratante apresentará um relatório de avaliação da qualidade devidamente fundamentado, no
qual constará o resultado obtido pela Contratada. A partir do recebimento do relatório, caso deseje, a Contratada terá 3 (três)
dias para contestar as falhas apontadas e apresentar justificativas, as quais deverão ser analisadas e respondidas pela Contratante.

5. Fiscalização:

5.1. A avaliação periódica será executada pelo servidor responsável pela Fiscalização constituída por servidores
formalmente designados pela Contratante.

5.2. A avaliação deverá ter periodicidade mensal e será baseada em indicadores, conforme a tabela abaixo:

Indicador

Somatório ponderado de ocorrências (irregularidades) apresentadas durante a execução contratual

Item Descrição

Finalidade Garantir que os serviços sejam realizados conforme a frequência especificada no Termo de
Referência.

Meta a cumprir Prestação de 100% dos serviços dentro das especificações do Termo de Referência.

Instrumento de
medição Planilha de controle de ocorrências.

Forma de
acompanhamento

Verificar as datas das ocorrências dentro do intervalo mensal efetuando o devido registro
das mesmas para apuração total ao fim de cada período avaliado.
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acompanhamento das mesmas para apuração total ao fim de cada período avaliado.

Periodicidade Mensal.

Mecanismo de
Cálculo

Somatório da pontuação obtida em cada ocorrência apontada dentro do período definido,
conforme tabela de pontuação acumulada (abaixo).

Início de Vigência Data do início da execução dos serviços.

Faixas de glosa de
pagamento

Até 2,0 (dois) pontos = 100% da fatura, ou seja, não há glosa.

De 2,1 à 4,0 pontos = 97% da Fatura, ou seja, glosa de 3% sobre o valor da Nota Fiscal.

De 4,1 à 6,0 pontos = 95% da Fatura, ou seja, glosa de 5% sobre o valor da Nota Fiscal.

De 6,1 à 8,0 pontos = 90% da Fatura, ou seja glosa, de 10% sobre o valor da Nota Fiscal.

De 8,1 à 10,0 pontos = 85% da Fatura, ou seja glosa, de 15% sobre o valor da Nota Fiscal.

10,1 pontos ou mais – inexecução parcial ou rescisão.

Observações  

 
Tabela de Pontuação de Ocorrências

 

Ocorrência Aferição Número de
ocorrências no mês

Valor da
ocorrência Total

Atraso no crédito de
salários além do 5º dia útil
do mês imediatamente
subsequente ao do mês de
referência): (ordinários -
mensal), décimo terceiro,
férias, remunerações
compensatórias e rescisões
contratuais.

Condicionada à verificação pelo
fiscal do contrato ou a
comunicação formalizada a este,
efetuada por servidor que tenha
verificado sua ocorrência. Os
registros das ocorrências serão
individuais, ou seja, a cada fato
verificado corresponderá uma
ocorrência.

 0,2  

Atraso do crédito dos
benefícios de vale refeição
além do estabelecido (no
contrato ou na Convenção
Coletiva).

Condicionada à verificação pelo
fiscal do contrato ou a
comunicação formalizada a este,
efetuada por servidor que tenha
verificado sua ocorrência. Os
registros das ocorrências serão
individuais, ou seja, a cada fato
verificado corresponderá uma
ocorrência.

 0,2  

Não fornecer uniformes ou
fornecer diferente das
especificações, ou não
substituir quando
necessário (Contrato e
Termo de Referência).

Os registros das ocorrências serão
individuais, ou seja, a cada fato
verificado corresponderá uma
ocorrência, podendo ocorrer o
registro de várias ocorrências na
mesma data.

 0,5  

Não providenciar
substituição tempestiva de
quaisquer ausências de

Os registros das ocorrências serão
individuais, ou seja, a cada fato
verificado corresponderá uma
ocorrência, podendo ocorrer o
registro de várias ocorrências na  1  

Anexo III a VIII e X (142943919)         SEI 08520.000171/2025-38 / pg. 2



quaisquer ausências de
postos de serviço por
absenteísmo.

registro de várias ocorrências na
mesma data. A empresa deverá
substituir o empregado em até 2
(duas) horas.

 1  

Substituir funcionários sem
a anuência prévia da
Contratante.

A empresa deverá justificar
imediatamente a razão da
inexecução parcial. Os registros
das ocorrências serão individuais,
ou seja, a cada fato ocorrido
corresponderá uma ocorrência,
podendo ocorrer o registro de
várias ocorrências na mesma data.

 1  

Não cumprir determinações
e Notificações.

Os registros das ocorrências serão
individuais, ou seja, a cada fato
verificado corresponderá uma
ocorrência, podendo ocorrer o
registro de várias ocorrências na
mesma data.

 1  

Recusar-se a executar
serviço determinado pela
fiscalização, sem motivo
justificado ou determinação
formal.

Os registros das ocorrências serão
individuais, ou seja, a cada fato
verificado corresponderá uma
ocorrência, podendo ocorrer o
registro de várias ocorrências na
mesma data.

 1  

Não atendimento a
qualquer outra obrigação
expressa no Termo de
Referência não
especificada nesta tabela.

Os registros das ocorrências serão
individuais, ou seja, a cada fato
verificado corresponderá uma
ocorrência, podendo ocorrer o
registro de várias ocorrências na
mesma data

 0,5  

Deixar de cumprir e
acompanhar o horário
estabelecido pelo contrato
ou determinado pela
fiscalização.

Os registros das ocorrências serão
individuais, ou seja, a cada
fato verificado corresponderá uma
ocorrência, podendo ocorrer o
registro de várias ocorrências na
mesma data.

 1  

6. O relatório da avaliação deve ser claro e objetivo, apresentando os pontos considerados e incluindo a documentação
correspondente. Caso a meta não seja cumprida, o relatório de avaliação será enviado à Contratada com prazo aberto para
manifestação.

7. As eventuais justificativas às falhas apontadas devem ser encaminhadas pela Contratada ao servidor responsável pela
fiscalização do contrato.

8. Dirimidas as dúvidas, o fiscal do contrato formaliza o fator de qualidade ajustando o valor da medição ao IMR obtido. Com
isso se obtém o valor da fatura e se configura o recebimento definitivo que autoriza a Contratada a emitir a Nota Fiscal de seus
serviços. 

9. A aplicação dos descontos referidos neste IMR não excluirá eventual aplicação das sanções previstas no contrato.
 

ANEXO IV

Anexo III a VIII e X (142943919)         SEI 08520.000171/2025-38 / pg. 3



MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONTRATOS FIRMADOS COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

 

Declaramos que a (Nome da Empresa)_____________________, CNPJ ___________, sediada______
(endereço completo), possui os seguintes contratos firmados com a iniciativa privada e Administração pública:

 
Nome do Órgão ou Empresa

e endereço
Nº e Ano do

Contrato
Data de início

da vigência
Data final

da vigência
Valor Anual
do contrato

     
     
     
     
     
     
     
     

 
Valor total dos Contratos R$ _________________

 
(localidade), (dia) de (mês) de (ano).

(assinatura e carimbo)
(nome do representante)

CPF nº (informar)
(cargo)

(nome da empresa)
 

Nota 1: Além dos nomes dos órgãos/empresas, o licitante deverá informar também o endereço completo de cada um, com os
quais tem contratos vigentes.

Nota 2: Considera-se o valor remanescente do contrato, excluindo o já executado*.

a ) A Declaração de Compromissos Assumidos deve informar que 1/12 (um doze avos) dos contratos firmados pela
licitante não é superior ao Patrimônio Líquido da licitante.

Fórmula de cálculo:
Valor do Patrimônio Líquido x 12 >1

Valor total dos Contratos *

Nota 1: Esse resultado deverá ser superior a 1 (um).

Nota 2: considera-se o valor remanescente do contrato, excluindo o já executado*.

a) Caso a diferença entre a receita bruta discriminada na Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) e a declaração
apresentada seja maior que 10% (dez por cento) positivo ou negativo em relação à receita bruta, o licitante deverá
apresentar justificativas.

Fórmula de cálculo:
(Valor da Receita Bruta - Valor total dos Contratos) x 100 =

Valor da Receita Bruta
 

ANEXO V
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISTORIA

 
Certifico sob as penas da lei que a (Nome da Empresa)_____________________, CNPJ ___________,

sediada______ (endereço completo), por intermédio de seu representante legal, do(a) Senhor(a)
_________________________________________, infra-assinado, portador da carteira de identidade número_______________,
expedida pela__________________ e do cadastro de Pessoa Física, CPF/MF, sob o número_____________________________
visitou as dependências da POLÍCIA FEDERAL EM ____________/UF, tomando conhecimento dos locais onde serão prestados
os serviços objeto do Pregão Eletrônico nº. 9000___/2024, estando plenamente consciente da infraestrutura que tem a disposição
e das condições para a prestação dos serviços.

 
(localidade), (dia) de (mês) de (ano).

(assinatura e carimbo)
(nome do representante)

CPF nº (informar)
(cargo)

(nome da empresa)
 

ANEXO VI

MODELO DE DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE VISTORIA

 
A (Nome da Empresa)_____________________, CNPJ ___________, sediada______ (endereço completo),

por intermédio de seu representante legal, do(a) Senhor(a) _________________________________________, infra-assinado,
portador da carteira de identidade número_______________, expedida pela__________________ e do cadastro de Pessoa Física,
CPF/MF, sob o número_____________________________, declara que conhece as condições locais para execução do objeto, ou
que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza do trabalho, assumindo total responsabilidade
por este fato e que não utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que ensejem desavenças técnicas ou financeiras
com a contratante.

 
Declaro que me foi dado acesso às dependências da POLÍCIA FEDERAL EM ________________/UF através de

cláusula expressa no Edital e Anexos, ao qual dispensei por ter conhecimento suficiente para a prestação dos serviços com as
informações constantes do Termo de Referência e Edital.

 
(localidade), (dia) de (mês) de (ano).

(assinatura e carimbo)
(nome do representante)

CPF nº (informar)
(cargo)

(nome da empresa)
 

ANEXO VII

 MODELO DE TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA

 

Termo de Cooperação Técnica que, entre si, celebram a União, por intermédio
do_______________________________________(órgão/entidade) e a instituição financeira, visando a operacionalização da
retenção de provisões de encargos trabalhistas, previdenciários e outros a serem pagos, nos termos da Instrução Normativa nº
XXX, e alterações posteriores.

 
A União, por intermédio do__________________________________________________________, (informar o

órgão), estabelecido(a) ___________________________________________________, (endereço completo), inscrito(a) no
CNPJ/MF sob o nº _____________________, por meio da Coordenação______________________________________,
consoante delegação de competência conferida pela Portaria nº________, de / / , (data) publicada no D.O.U. de _ / /__, (data)
neste ato, representado(a) pelo(a)_________________________________ (cargo), Senhor(a)
____________________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº ___________________,
expedida pela ___________________________, e inscrito no CPF sob nº _________________________, nomeado(a) pela
Portaria nº ______________________, de / / (data), publicada no D.O.U. de / / (data), doravante denominado(a) Administração,
e, de outro lado, a instituição financeira, ____________________________________________ , estabelecido(a)
_____________________________________, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº _____________________, daqui por diante
denominado(a) instituição financeira, neste ato, representado(a) pelo seu (cargo), Senhor(a) ____________________ ,

Anexo III a VIII e X (142943919)         SEI 08520.000171/2025-38 / pg. 5



portador(a) da Carteira de Identidade nº , expedida pela , e inscrito no CPF sob nº , têm justo e acordado o presente Termo de
Cooperação Técnica, para o estabelecimento de critérios e procedimentos para abertura automatizada de contas bancárias
específicas destinadas a abrigar os recursos retidos de rubricas constantes da planilha de custos e formação de preços de contratos
firmados pelo órgão ou entidade ora mencionado, mediante as condições previstas nas seguintes cláusulas:

 
CLÁUSULA PRIMEIRA

DAS DEFINIÇÕES
 

Para efeito deste Termo de Cooperação Técnica entende-se por:

1. CLT - Consolidação das Leis do Trabalho.

2. Prestador de Serviços - pessoa física ou jurídica que possui Contrato firmado com a Administração.

3. Rubricas - itens que compõem a planilha de custos e de formação de preços de contratos firmados pela Administração.

4. Conta-Depósito Vinculada - bloqueada para movimentação - cadastro em nome do Prestador dos Serviços de cada
contrato firmado pela Administração, a ser utilizada exclusivamente para crédito das rubricas retidas.

5. Usuário(s) - servidores da Administração e por ela formalmente indicado(s), com conhecimento das chaves e senhas para
acesso aos aplicativos instalados nos sistemas de autoatendimento da instituição financeira.

6. Partícipes - referência ao órgão da Administração Pública Federal e à instituição financeira.

 
CLÁUSULA SEGUNDA

DO OBJETO
 

O presente instrumento tem por objetivo regulamentar o estabelecimento, pela instituição financeira, dos critérios para
abertura de contas-depósitos específicas destinadas a abrigar os recursos retidos de rubricas constantes da planilha de custos e
formação de preços dos contratos firmados pela Administração, bem como viabilizar o acesso da Administração aos saldos e
extratos das contas abertas.

1. Para cada Contrato será aberta uma conta-depósito vinculada - bloqueada para movimentação em nome do
Prestador de Serviços do Contrato.

2. A conta será exclusivamente aberta para recebimento de depósitos dos recursos retidos de rubricas constantes da planilha
de custos e de formação de preços dos contratos firmados pela Administração, pagos ao Prestador de Serviços dos
Contratos e será denominada conta- depósito vinculada - bloqueada para movimentação.

3. A movimentação dos recursos na conta-depósito vinculada - bloqueada para movimentação será providenciada
exclusivamente à ordem da Administração.

 
CLÁUSULA TERCEIRA

DO FLUXO OPERACIONAL
 

O cadastramento, captação e movimentação dos recursos dar-se-ão conforme o fluxo operacional a seguir:

1. A Administração firma o Contrato com o Prestador dos Serviços.

2. A Administração envia à instituição financeira arquivo em meio magnético, em modelo específico previamente acordado
entre a Administração e a instituição financeira, para abertura de conta-depósito vinculada - bloqueada para
movimentação - em nome do Prestador de Serviços que tiver contrato firmado ou envia Ofício à instituição financeira,
solicitando a abertura de conta-depósito vinculada - bloqueada para movimentação em nome do Prestador de Serviços.

3. A instituição financeira recebe arquivo transmitido pela Administração e abre conta- depósito vinculada - bloqueada para
movimentação, em nome do Prestador dos Serviços para todos os registros dos arquivos válidos, nas agências da
instituição financeira no território nacional ou a instituição financeira recebe Ofício da Administração e, após a entrega,
pelo Prestador de Serviços, dos documentos necessários, procede à abertura da conta-depósito vinculada - bloqueada para
movimentação em nome do Prestador de Serviços.

4. A instituição financeira envia à Administração arquivo retorno em modelo específico previamente acordado entre os
Partícipes, contendo o cadastramento da conta-depósito vinculada - bloqueada para movimentação aberta em nome do
Prestador dos Serviços, bem como as eventuais rejeições, indicando seus motivos ou envia Ofício à Administração,
contendo o número da conta- depósito vinculada –bloqueada para movimentação em nome do Prestador de Serviços.

5. A instituição financeira recebe o ofício da Administração e efetua cadastro no seu sistema eletrônico.

6. A Administração credita mensalmente recursos retidos da planilha de custos e de formação de preços do contrato firmado
pela Administração na conta-depósito vinculada - bloqueada para movimentação, mantida exclusivamente nas agências
da instituição financeira, mediante emissão de Ordem Bancária, na forma estabelecida pela Administração e pela
instituição financeira.

7. A Administração solicita à instituição financeira a movimentação dos recursos, na forma do Anexo IV do presente
Instrumento.

8. A instituição financeira acata solicitação de movimentação financeira na conta-depósito vinculada - bloqueada para
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movimentação efetuada pela Administração, confirmando, por meio de Ofício, nos moldes indicados no Anexo V deste
Instrumento, caso a movimentação não tenha sido efetuada pela Administração via meio eletrônico.

9. A instituição financeira disponibiliza à Administração aplicativo, via internet, para consulta de saldos e extratos e para
movimentação, se for o caso, da conta-depósito vinculada - bloqueada para movimentação, após autorização expressa da
Administração, para recebimento de chave e senhas de acesso a sistema eletrônico.

9.1. O fluxo operacional se dará nos seguintes termos:

9.1.1. Eventual alteração da forma de correção da poupança prevista no subitem 9.1.2 deste Instrumento implicará a
revisão deste Termo de Cooperação Técnica.

9.1.2. Os recursos depositados nas contas-depósitos vinculadas - bloqueadas para movimentação serão remunerados
conforme índice de correção da poupança pro rata die.

9.1.3. O acesso da Administração às contas-depósitos vinculadas - bloqueadas para movimentação fica condicionado
à expressa autorização, formalizada em caráter irrevogável e irretratável, nos termos do Anexo VI deste Instrumento,
pelos Proponentes, titulares das contas, quando do processo de entrega da documentação junto à agência da
instituição financeira.

 
CLÁUSULA QUARTA

DAS COMPETÊNCIAS E RESPONSABILIDADES
 

À Administração compete:

1. Assinar o Termo de Adesão ao Regulamento da instituição financeira, onde está estabelecido o vínculo jurídico com a
instituição financeira, para amparar a utilização de qualquer aplicativo.

2. Designar, por meio de Ofício, conforme Anexo VII do presente Instrumento, até, no máximo, 4 (quatro) servidores para
os quais a instituição financeira disponibilizará chaves e senhas de acesso ao autoatendimento à Administração, com
poderes somente para consultas aos saldos e aos extratos das contas-depósitos vinculadas - bloqueadas para
movimentação.

3. Remeter à instituição financeira arquivos em modelo específico, acordado entre os Partícipes, solicitando o
cadastramento das contas-depósitos vinculadas - bloqueadas para movimentação ou remeter à instituição financeira
Ofício, solicitando a abertura das contas- depósitos vinculadas - bloqueadas para movimentação.

4. Remeter Ofícios à Agência da instituição financeira, solicitando a movimentação de recursos das contas-depósitos
vinculadas - bloqueadas para movimentação ou movimentá-los por meio eletrônico.

5. Comunicar ao Prestador de Serviços, na forma do Anexo VIII do presente Instrumento, o cadastramento das contas-
depósitos vinculadas - bloqueadas para movimentação, orientando-os a comparecer à Agência da instituição
financeira, para providenciar a regularização, entrega de documentos e assinatura da autorização, em caráter irrevogável
e irretratável, nos termos do Anexo VI deste instrumento, para que a Administração possa ter acesso aos saldos e aos
extratos da conta- depósito vinculada - bloqueada para movimentação, bem como solicitar movimentações financeiras.

6. Prover os ajustes técnicos de tecnologia da informação para possibilitar o acesso aos sistemas de autoatendimento, por
intermédio do qual será viabilizado o acesso aos saldos e aos extratos das contas- depósitos vinculadas-bloqueadas
para movimentação.

7. Adequar-se a eventuais alterações nos serviços oferecidos pela instituição financeira.
8. Instruir os usuários sobre forma de acesso às transações dos sistemas de autoatendimento da instituição financeira.
9. Manter rígido controle de segurança das senhas de acesso aos sistemas de autoatendimento da instituição financeira.

10. Assumir como de sua inteira responsabilidade os prejuízos que decorrerem do mau uso ou da quebra de sigilo das senhas
dos servidores devidamente cadastrados nos sistemas de autoatendimento, conforme item 2 desta cláusula, cuidando de
substituí-las, imediatamente, caso suspeite de que tenham se tornado de conhecimento de terceiros não autorizados.

11. Responsabilizar-se por prejuízos decorrentes de transações não concluídas em razão de falha de seu equipamento e/ou
erros de processamento devido da inexistência de informação ou de fornecimento incompleto de informações.

12. Comunicar tempestivamente à instituição financeira qualquer anormalidade detectada que possa comprometer o perfeito
funcionamento da conexão aos sistemas de autoatendimento, em especial, no que concerne à segurança das informações.

13. Permitir, a qualquer tempo, que técnicos da instituição financeira possam vistoriar o hardware e software utilizados para
conexão aos sistemas de autoatendimento.

14. Não divulgar quaisquer informações contidas nas transações efetuadas nos sistemas de autoatendimento colocados à sua
disposição, de modo a manter o sigilo bancário, a privacidade em face de servidores, e outras pessoas integrantes da
Administração que não sejam usuários, e as normas de segurança da informação da instituição financeira.

 
CLÁUSULA QUINTA

DAS COMPETÊNCIAS E RESPONSABILIDADES DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA
À instituição financeira compete:
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1. Disponibilizar os sistemas de autoatendimento à Administração.

2. Gerar e fornecer até 4 (quatro) chaves e senhas iniciais de acesso, para utilização na primeira conexão aos sistemas de
autoatendimento, oportunidade na qual as senhas serão obrigatoriamente substituídas pelos respectivos detentores das
chaves, por outra de conhecimento exclusivo do usuário.

3. Informar à Administração quaisquer alterações nos serviços oferecidos pela instituição financeira, por intermédio dos
sistemas de autoatendimento ou via Ofício.

4. Prestar o apoio técnico que se fizer necessário à manutenção do serviço, objeto deste Instrumento, e ao cadastramento de
contas-depósitos vinculadas-bloqueadas para movimentação.

5. Gerar e encaminhar, via sistema de autoatendimento, os arquivos retorno do resultado do cadastramento das contas-
depósitos vinculadas-bloqueadas para movimentação ou encaminhar Ofício, contendo o número da conta aberta em nome
do Prestador dos Serviços.

6. Orientar sua rede de agências quanto aos procedimentos operacionais específicos objeto deste Instrumento.

7. Informar à Administração os procedimentos adotados, em atenção aos Ofícios recebidos.

 
CLÁUSULA SEXTA

DOS RECURSOS FINANCEIROS E MATERIAIS
 

1. Este Termo de Cooperação Técnica não implica desembolso, a qualquer título, presente ou futuro, sendo vedada a
transferência de recursos financeiros entre os Partícipes.

 
CLÁUSULA SÉTIMA

DA VIGÊNCIA
Observar a Orientação Normativa/AGU nº 44, de 26 de fevereiro de 2014.

 

1. O presente Termo de Cooperação Técnica poderá ter sua vigência limitada a até 12 (doze) meses, a contar da data de sua
assinatura.

 
CLÁUSULA OITAVA

DA PUBLICAÇÃO
 

1. A publicação de extrato do presente Instrumento no Diário Oficial da União será providenciada pela Administração até o
5º (quinto) dia útil do mês subsequente à data de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias a partir daquela
data.

 
CLÁUSULA NONA
DAS ALTERAÇÕES

 

1. Sempre que necessário, as cláusulas deste Termo de Cooperação Técnica, à exceção da que trata do objeto, poderão ser
aditadas, modificadas ou suprimidas, mediante Termo Aditivo, celebrado entre os Partícipes, passando esses termos a
fazer parte integrante deste Instrumento como um todo, único e indivisível.

 
CLÁUSULA DÉCIMA

DA RESCISÃO
 

1. Este Termo de Cooperação Técnica poderá ser denunciado por qualquer dos Partícipes em razão do descumprimento de
qualquer das obrigações ou condições nele pactuadas, bem assim pela superveniência de norma legal ou fato
administrativo que o torne formal ou materialmente inexequível ou, ainda, por ato unilateral, mediante comunicação
prévia da parte que dele se desinteressar, com antecedência mínima de 90 (noventa) dias, ficando os Partícipes
responsáveis pelas obrigações anteriormente assumidas.

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

DO FORO
 

1. Os casos omissos e/ou situações contraditórias deste Termo de Cooperação Técnica deverão ser resolvidos mediante
conciliação entre os Partícipes, com prévia comunicação por escrito da ocorrência, consignando prazo para resposta, e
todos aqueles que não puderem ser resolvidos dessa forma serão dirimidos pela Justiça Federal, na Seção Judiciária de .

2. E por estarem justos e de acordo, os Partícipes firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e forma,
perante as testemunhas que também o subscrevem, para que produza os legítimos efeitos de direito.
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(localidade), (dia) de (mês) de (ano).

(assinatura e carimbo)
(nome do representante)

CPF nº (informar)
(cargo)

 
ANEXO VIII

MODELO DE AUTORIZAÇÃO PARA A UTILIZAÇÃO DA GARANTIA E DE PAGAMENTO DIRETO
 

Modelo de autorização para a utilização da garantia e de pagamento direto
(Conforme estabelecido na alínea "d" do item 1.2 do Anexo VII-B da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5/2017)

 

(Nome da Empresa)_____________________, CNPJ ___________, sediada______ (endereço completo), por
intermédio de seu representante legal, o Sr. ___________________________ (nome do representante), portador da Cédula de
Identidade RG nº _______________ e do CPF nº _______________, AUTORIZA, para os fins estabelecidos na alínea "d" do
item 1.2 do Anexo VII-B da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5/2017, da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação
do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, e dos dispositivos correspondentes do Edital:

 
1) Que os valores relativos aos salários e demais verbas trabalhistas devidas aos trabalhadores alocados na

execução do contrato sejam descontados da fatura e pagos diretamente aos trabalhadores, quando houver falha no cumprimento
dessas obrigações por parte da Contratada, até o momento da regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis.

 
2) Que os valores provisionados para o pagamento de férias, 13° salário e rescisão contratual dos trabalhadores

alocados na execução do contrato sejam destacados do valor mensal e depositados em conta corrente vinculada, bloqueada para
movimentação e aberta em nome da empresa junto a instituição bancária oficial, cuja movimentação dependerá de autorização
prévia da(o) (Nome do Órgão ou Entidade promotora da licitação), que também terá permanente autorização para acessar e
conhecer os respectivos saldos e extratos, independentemente de qualquer intervenção da titular da conta.

 
3) Que a Contratante utilize o valor da garantia prestada para realizar o pagamento direto das verbas rescisórias

aos trabalhadores alocados na execução do contrato, caso a Contratada não efetue tais pagamentos até o fim do segundo mês
após o encerramento da vigência contratual.

 
(localidade), (dia) de (mês) de (ano).

(assinatura e carimbo)
(nome do representante)

CPF nº (informar)
(cargo)

(nome da empresa)
 

 

Anexo X
DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE PELO ENQUADRAMENTO SINDICAL

DECLARO que a empresa___________________________________, inscrita no CNPJ (MF) nº ____________________,
inscrição estadual nº ________________________, estabelecida em, ________________________, está regulamente vinculada ao
Sindicado _________________________________, conforme Carta de Registro Sindical anexo, e é integralmente responsável pela
veracidade das informações prestadas quanto ao seu regular enquadramento sindical, por eventuais erros ou fraude pela utilização

de instrumento coletivo incompatível com o enquadramento sindical declarado, e por qualquer ônus decorrente de
reenquadramentos que ocorram durante a vigência contratual, aplicando-se as sanções previstas no art. 156, incisos III e IV, da Lei

nº 14.133, 1º de abril de de 2021 em caso de irregularidades.

Documento assinado eletronicamente por RONALDO CORREA, Agente Administrativo(a), em 08/10/2025, às 23:57,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei4.pf.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=142943919&crc=618B84C6.
Código verificador: 142943919 e Código CRC: 618B84C6.

Referência: Processo nº 08520.000171/2025-38 SEI nº 142943919
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